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Senhor Presidente, 

Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, 
o Projeto de Lei n°. 	a de o2,s de março de 2011, que AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILHOS — OSCIP — PF, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para que o mesmo seja submetido à elevada 
apreciação dos Senhores Vereadores. 

Considerando a natureza da matéria, solicitamos 
que seja observado o regime de urgência especial, inclusive, com a convocação de 
Sessões Extraordinárias. 

elevada estima e consideração. 
	Na oportunidade, renovamos os protestos de 

À Sua Excelência o Senhor 
GILVANE FERNANDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Ouro Preto do Oeste — RO 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N°. 2_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei no. J52 2- de -25-de março 
de 2011, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIOS 
COM A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS 
E FILHOS - OSCIP - PF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para que seja submetida 
de Regime Especial de Urgência à elevada apreciação dos Senhores Vereadores. 

Pretende a presente matéria regularizar a situação atual dos 
repasses financeiros feitos a entidades sem fins lucrativos que promovam eventos 
culturais e esportivos no âmbito do Município de Ouro Preto do Oeste. 

Justifica-se o referido repasse financeiro pelo envolvimento da 
sociedade na Administração Pública, na gestão dos recursos repassados, proporcionando 
maior agilidade, redução de custos, transparência nos serviços públicos e posterior 
prestação de contas em conformidade com as legislações pertinentes, principalmente a 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

Impera dizer aos Senhores Vereadores, que é necessária 
autorização legislativa específica para firmar convênio com a entidade, nos termos do 
art. 19 da Lei n°. 1.357, de 15 de junho de 2008 - LDO. 

Assim, senhores Vereadores, é com esse raciocínio que 
encaminhamos a presente matéria, aguardando a deliberação de Vossas Excelências. 

Ouro Preto do O- e, em 025-  de março de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OE 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N"...3512 , DE TDE MARÇO DE 2011. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVÊNIOS COM A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 
INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILHOS —
OSCIP — PF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste - RO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILHOS — OSCIP 
— PF - CNPJ 07.520.996/0001-05, entidade sem fins lucrativos; para cobrir despesas com o 
PROJETO DE VOLEIBOL "SAQUE CERTO" NO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), mediante repasse financeiro. 

§ 1°. A entidade deverá preencher todos os requisitos necessários, para contratação 
junto a órgãos públicos, comprovados no ato do cadastramento junto ao órgão competente, 
apresentando: 

a) Estatuto Social da Entidade; 
b) Ata de Fundação da Entidade; 
c) Ata da eleição da atual diretoria da Entidade; 
d) Documentação (RG/CPF), do Presidente e do Tesoureiro da Diretoria; 
e) Comprovante de Endereço, do Presidente e do Tesoureiro da Diretoria; 
f) Comprovante de abertura de Conta Bancária; 
g) Comprovante de CNPJ; 
h) Certidão Negativa Municipal; 
i) Certidão Negativa Estadual; 
j) Certidão Negativa FGTS; 
k) Certidão Negativa Conjunta — Receita Federal; 
1) Certidão Negativa Previdenciária; e 
m) Reconhecimento como de utilidade pública, através de Lei Específica. 

§ 2°. A entidade convenente poderá atuar como Unidades Executoras das Divisões de 
Cultura e Esporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte — SEMECE. 

despesas com: 
Art. 2°. O recurso a ser repassado no que s-  t 
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I. Materiais de Consumo; 

II. Premiações; 

III. Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

IV. Serviços de Terceiros — Pessoa Física; 

V. Outros, desde que vinculados ao evento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
APROVADO 

n  r VOTAÇÃO 
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convênio. 
	Art. 3°. As condições, obrigações e o valor do repasse serão previstos nos termos de 

Art. 4°. A prestação de contas será feita junto ao órgão competente da Prefeitura, nos 
termos das Resoluções do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 5°. As despesas decorrentes dessa Lei correrão à conta de dotação própria, 
conforme classificação institucional, econômica e funcional programática a seguinte discriminação: 

02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

27.812.0010.2.034 — Promoção do Desporto e Lazer 

3.3.50.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 001 — Próprio 

Art. 6°. As atividades resultantes dos eventos culturais e esportivos beneficiados por 
esta Lei terão de destacar, em sua publicidade, o nome e o apoio institucional do Município de Ouro 
Preto do Oeste. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em 2 G-  de março de 2011. 
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Organização da So.Fiedade Civil de Interesse Público Pais e Filhos —0SCIP-PF 

ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 
INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILBQS 

"OSCEP-PF" 

CAPITULO  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, E FINS 

Artigo 1° - A OROAN1ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS 
E FILHOS, também designada pela:sigla OSCIP-PF, constituída em 14 de junho de 2005; é 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que se regerá por este Estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis; 

Artigo 2° - A OSCTP-PF terá Sua sede à' Rua João de Oliveira, 530 — Bairro Jardim 
Bandeirantes rio Município dc Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, e foro neste 
Município. 

Artigo 3° - O Prazo de duração da Organização é por tempo indeterminado e o exercício social 
coincidirá com o ano civil. 

• 
LIVRO A,044 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 0001067 
CERTIFiCO. e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais pape 
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de Registro das Pessoas Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n° 0001067, no livro A-0 	fo 

058/062, 'em data 27/07/2005, um documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de imagem 

digitalizada: 

Artigo 4° - A OSCIP-PF tem por finalidade: 
a) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 
b) Promoção da assistência social; (O que inclui, dc acordo com o art. 3° da Lei 

Orgânica da Assistência Social/LOAS, Lei 8.742/93, a proteção à familia, à 
maternidade, à infância, à adolescência, à velhice ou ás pessoas portadoras de 
deficiência ou a promoção gratuita de assistência à saúde ou à educação ou ainda a 
integração ao mercado de trabalho); 

c) Promoção gratuita de educação, observando-se a. forma complementar de 
participação (O Decreto 3.100/99, art, 6°, define a promoção gratuita da educação' e 
da saúde como os serviços prestados com. recursos próprios, excluídas quaisquer 
formas de cobranças, arrecadações compulsórias e condicionamento a doações ou 
contrapartidas; 

d) Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar d4articipação; 
e) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
f) Promoção da segurança alimentar e nutricional; 
g) Promoção do voluntariado; 
h) Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar; 
i) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 
j) Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
k) Bxperimenuçã'o, não-lucrativa, de DOVOS modelos sócio-educativos e de sistemas 

alternativos de produção, comrcio, emprego e crédito; 
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Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Pais e Filhos —OSCIP-PF 

I) Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologia alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 

respeito às atividades supra mencionadas. 

§ 1° - A OSCIP-PF ao distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, 	 4 
empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

	 4 
bonificações, participações ou parcelasdo seu patrimônio, auferidos mediante o exercícicade 
suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social 	

4 
4 

Artigo 5° - No deseavoLvimento de suas atividades, a OSCIP-PF observará os princípios da 
legalidade impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidadc e da eficiência e 

ao fará 	 4 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero, ou religião. 	
4 

41 
§ 1° A OSCTID-PF se dedica às suas atividade por meio de execução direta de projetos, 

 

programas ou planos de ações, por meio de doação de recursos físicos, humanos e financeiros, 
	 4 

ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 	 4 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 	 4 

Artigo 6° - A OSCIP-PF terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 
	 4 

disciplinará o seu funcionamento, por meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia 4 
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

 

4 
Artigo 7° - Afim de cumprir suas finalidades, a Organização se org,ani7ara em 

ifurif5  unidades 	 41 
de, prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições r 
estatutárlas. 

	4 
4 . 

CAPITULO II 	 4 

DOS ASSOCIADOS 	 4 
DA ADMISSÃO E DEMISSÃO DO ASSOCIADOS 	 4 

Artigo 8°- Podem ingressar na OSCIP-PF, qualquer cidadão comum, que concordem com as 
disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua., desejem contribuir para a consecução dos 	

4 
4 

objetivos da Organização. 
  

§ Único — A admissão fica condicionada à capacidade de prestação de serviços e aos  

dispositivos do Regimento Interno. 	
4 
41 

Artigo 9°- A OSC1P-PF é constituída por numero ilimitado de associados, distribuídos nas  
seguintes categorias: Fundador, Benfeitor, honorário, contribuintes e outros. 	

4 

Artigo 10° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Associado 

Presidente, não podendo ser negada 	
_.„-• 	 41 

4 
Artigo 11'. — A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapacidade civil não 4 
suprida, por deixar de atender aos requisitos exigidos para sua permanência na Organização, ou  
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de 

	 4 

recurso, nos termos previstos no estatuto. 	 s 	
4 

4 
Artigo 12° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: •   

4 

4 
4 

4 

4 
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I. 	Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 	Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

Artigo 13°- São deveres dos associados: 
I. 	Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11 	.Acatar as decisões da Diretoria; 

Artigo 14°. — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

Organização. 

• Página 002 de 005 

encargos da 

CAPITULO rn 
DA AD~STRAÇÃO 

Artigo 	A OSCIP;PF será Administrada por:.  

L 	Assembléia Geral; 
11. Diretoria; . 
111. 	Conselho Fiscal. 

§ Único- A Orga-nin.0.-0 120 remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria 
é do Conselho Fiscal, bem como as atividade de seus associados, cujas atuações são 
inteiramente gralVit2S. 

Artigo 16°. — A Assembléia Geral, órgão soberano da Organização,:  se constituirá dos 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 17'. — 
-" 	1. 

IV- 

v. 
VI, 
VII.  

VIII.  

Compete à Assembléia Geral: 
Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
Decidir sobre alterações do Estatuto; 
Decidir sobre a extinção da Orgal:}i7.ação; 
Decidir sobre a conveniência de alienar, 
patrimoniais; 
Aprovar o Regimento Interno . 
Emitir Ordens Normativas para Éuncionamento interno da Organização. 
Apreciar e votar o relatóriá, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 

Conselho fiscal; 
E de competência da Assembléia Geral, ordinária e Extraordinária, a destituição 
da Diretoria e do Conselho Fiscal 

transigir, bipotecar ou permutar bens 

Artigo 18°- A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, unia vez por ano para: 

I. Aprovar a proposta de programação anual da Organização, submetida pela 

Diretoria.; 
II. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
yrr 	Discutir e homologar as contas e balanços aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Artigo 19°- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente quando convocada: 

1. 	Pela Diretoria; 
II. 	Pelo Conselho Fiscal; 
III. Por Requerimento de 1/5 (um Quinto) dos associados quites com as obrigações, 

í4f1.'14:4  

. 159°  
ira 

. 	, 
4 ' 

. 
:(i 	• 

1. 

r 



• ti 
Artigo 24°- A Diretoria se!reunira no mínimo uma vez por mês. 

, Artigo 25°- Compete a Presidente: 	 . 	 #1 

	

I. • 	 Representar.  a •OSCIP-PF judicial e extra-judicialmente; . eit 

	

- II 	Cumprir e fazer cumprir está estatuto e RegiMentoltiterno;-  . : .. 

	

III. 	Presidir a Assembléia Gerall 	. 	. 	' - 	. 	• 	 .• i 
- IV. • Convocar e presidir as reuniões da Diratõria.• . 	 I 

' . ti 

•••••• 	Artigo 26°-: Córnpete ao ViCePresidente: 	.  
• : I. 	•StibstituirO!Presidente errisias faltas ou irnpecliMentos; 	 ti 

	

II. 	Assumir a mandato, em casO de vaçncia, até o seu término; 
ts 	 42) • • Èrestar:.de modo:geral, suacolaboração ao Preaidente. 

Artigo 27°- Compete ao Primeiro Secretário: •• I. -• Secretariar as renniõeS da Diretoria. e da Assembléia Geral e redigir as atas; . 

	

' • II. 	Publicar todaS as noticias da's atividades da eritidade. 
• • 	• 	• 	• 	 • 

4 	 e 

Artigo 28°- Conipete ao Segundo Secretário:'  
Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

LI. 	Assumir a mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

• 

. :LIVRO  A-044 CERTIDÃUREGISTRQ INTEGRAL N°0001067 FOLHA 059N 
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Artigo 2,0°- A convocação da Assembléia Seta feita por meio de edital afixado na sede da 	' 
Organização e/ou publicado na impressa !local, por circulares ou outro meios convenientes, 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias. 

ti 
§ Único- O "quorum" para a instalação de qualquer Assembléia será de 2/3 (dois terças) do. 	 iii • 
número • de associados, em . primeira Onvocação, é de ¡qualquer número em. Segunda 
convocação, uma hora após a primeira.  

6 
Artigo 21°- A Organização - adotará .práticas de gestão -'administrativas; necessárias e 
suficientes, a. coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,": de beneficias e-vantagens 
pessoais; em decorrência da participação lios processos decisórios. 's.: 	 e 

•• 	. 	• 	 :. 6 
Artigo 22°- A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,. Primeiro 'e 
Segundo Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro. 	 *6 

. 6 
• § único — O mandato da Diretoria será de 4 (quatro) anos, sendo vedada mais de uma 

reeleição consecutiva. 	. : 	.   
• • 	 S 

• . 
• 

'Artigo 23°- Compete á Diretoria: 
ti a) Elaborar 'e submeter à Assembléia Éeral .a proposta de programação anual da 

Organização; 	 . 	 ei 
b) Executar a programação anual de atividades da Organização; 	 t 

. c) Elaborar e apresentar '& AssembléiaGeral O relatório anual; 
d) Reunir-se • com, Instituições públicas e privadas para mútua colaboração em  

• atiyidades de interesse comum; 	• . 	 r. 	ti 
e) Contratar e demitir funcionários; 	 . 

ti- O .Regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens 
Executivas para disciplinar o fácionamento interno da Organização. 	 t 

• 
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. Prestar, de modo gerai, a sua colaboração ao Primeiro Secretária. 

Artigo 29°- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
L 	Arrecadar e cantabiliz,Ir as contribuições dos associados, rmaring, auxílios 

donativo; mantendo em dia a escrituração da Organização; 

EL. 	Pagar as confax autorizadas pela Presidente; 	, 

ELI. 	Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

N. 	Apresentar relatório .ao Conselho Fiscal a escrituração ••da Organização, 
incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais real in.das; 

V. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

tesouraria; 
VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Artigo 30°- Compete a° Segundo Tesoureiro: 
I. 	Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

Assumir o mandato, ern caso de vacância, até 9 seu término; 

Hl. 	Prestar, de modo gerai, Sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

..a••••••••é••••••••••••••*n,....y... 
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constituída por 03 (Três) membros e seus respectivos 
`Artigo 31°- O Conselho Fiscal será 
suplente; eleitos pela Assembléia Geral 

, 	. 
• § 1° - O mandato do Conselho 
§ 2° - Em caso de vacância, o 

seu término. 

Artigo 32°- Compete ao Conselho Fiscal: 
L 	Examinar as livros de escrituração da Organização; 

11 	Opinar sobre o balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo . pareceres para os 
organismos superiores da entidade; 

III. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, • documentação 
comprobatória das operações econômica-fmaceiras realizadas pela Orvm ização; 

IV. Acompanhara trabalho de eventuais auditores externos independentes; ' 

V. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral 
• 

§ Único — O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada é (seis) meses e, 
extraordinariamente sempre que necessário. 

Artigo 33-- O Conselho de Ética será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 

suplentes eleitos pela assembléia Geral. 	 . 	 . 

1. 	O mandato do Conselho de Ética será coincidente corno mandato da Diretoria: 

EL 	Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 

seu término. 

Artigo 34°- Compete ao Conselho de Ética: 
Promover a defesa do interesse público e da soberania da Organização; 

II. 	Fazer respeitar e cumprir seu estatuto c normas internas da Organização; 

Fiscal será coincidente corno mandato da Diretoria; 
mandato será assumido pelo respectivos suplente, até o 
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• 

LEL . Zelar•pelo prestigio, aprimoramento e valorização da Organização e pelas suas 

prerrogativas assistê.ndais; 	- 	• 	 . 	. 

IV. 
Fazer exere,er -o mandato cõm dignidade e respeito a coisa Pública, agindo com 

boa fé, zeloi ç Pronce; 1 	
.  

V. Apresentar4se:fti Organizal . . :, -o durante :as ;sessões ordinárias e extraordinárias; e 

participar dereuniões de 4 e sejalmembro; 	- 	• - 	
., . • • 	;•:. • 

VI. 
Examinar todas, as proposi ões submetidas a sua apreciação e voto soba ótica 

do interesse público.; 

VII: • Tomar, 
 claitELS:,its,regras»fà.eliclo cumprir a relação:de:respeito e dependência 

• 

entre os colegas;:aa auto.riddes da Org,anizaçãO; cidadãos que participam direta 
ou ind iretainente• do processo de gestão assistencial, • " - • • .• " •• . 	

1 . 

VIII: 
Prestar emi.stasÃo: mandato à. Organização, disponibilizando as informaçõe

,s 

necessárias!ao seu açoinParhatnento :e fittalização; . 	•• • • 

IX. 	
Tornar claràs as regras de respeito as decisões legitinias da Organização'' 

• ' 	• 

§ Único — O Conselho Fiscal de Etica• se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, 
extmordinariameMesempre que nece,ssário• 	• 

. 	
. 

Artigo 35°- Dos atos incompatíveis com o Código de Conduta da Organização. 

• • 	I.' 	
Abusar dasiprerrogativas e‘itatutárias.e regimentais da Organização

' , asseguradas 

a seus membro; 	' 	;  

II. 	
Perceber a qualquer 'titulo, em proveito ou de oUtrern, no exercício do rneudato; 

, 
III 	

Fraudar, ppr qualquer meio ou forma, o regulamento das atividades da. 

• Organizare4; 	. 	. 	 .  

IV. 
Omitir intencionalmente inforniações relevantes, ou, nas . mesmas condições, 

prestar informações falsas, Tio 
exercício do mandato da Organizaçãb; .'. . • : • 

V. : , Perturbaralordem dg sessól,es.  ordinárias:e extriorrliiiklas daOrganização; 
. 	•••••• 	••• 	•. 	

.- 	. 	• 	•,--- 	- 	' 
VI.. • Praticar atos que :.infrinjaM -  as regras • de boa conduta nas:  dependências da . 

OrBanjzaçãP; : • 
VIL Praticar ofensas .fiscais du morais nas dependências da Organização, ' ou 

. 	desacatar por atos e palavras; outro membro dayorgani..zação. 
 

VLII. Usar os polFleres,ott..prerrP igatiyas: do cargo pira constranger: ou aliciar:, pessoas 

. ;: • 	
; •:. .envolvidas:íno processo de aesenvoltiintentódeações. por parte da 

:Organização, 

• • 	
çom fim de .1&:Jter qualquer spéeie de favorecimçnto;•• : :,... ,.:. ... , 	

• ! . 

. , IX. • • 'Revelar conteúdos de •• debates ou: deliberações : que J a - Organização tenha l' 

• ;,, ,.....- •••deliberado.diji2Ècar secreto) - 	- 	• • 
	 • ; • 	:  

- 	• 	• 	•••• • 	• 	- 
Artigo 31°- Dás Penalidades aplicáveis eido processo disciplinar 

I. Censura vett 	escrita' • 	• 

II. t.Ispensãcitemporária do exercício do mandato; 

III. Perda do mandato. 	• 	• 	' 

Artigo 37'.; O • Conselho de. Políticas Públicas será constituído por 3 (três) membros e seus 

respectivos suplentes; eleitos em Asseinbliti'Geral.• 
L • O Mandató 'do 'Conselho de PolíticaS Públicas'será coincidente' com o 'mandato 

" 	da Diretoria; • 	. 	; • 	• 	 • 	• ' • 	.  

II. 	Em caso 
de vacância; o mandato será assumido pelo 'respectivo suplente, até o 

seu término. 

• I 
C

,n
d

e
e
 

Artigo 38°- Comete ao Conselho de Políticas Públicas: 
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Formular, planejar, programar, definir, e implementar as políticas públi 
criadas para a Organização; 
Consolidar a implementação do modelo de gestão descentralizado 
participativo; 	 . . 
Promover a integração e a articulação de todas as políticas públicas criadas; 
Incentivar a parceria entres as três esferas de governo e a sociedade da 
Organização, por intermédio de seus segmentos organiZacios,' ampliando as 
condições dos programas e projetos de assistência soc.  
Organizar e disseminar os projetos e programas em funcionamento na 
organização; 
Formular • e promover a qualificação sistemática e continuar:fia de recursos 
humanos para as ações definidas pelas políticas implementadas. 

§ Único — O Conselho de Políticas Públicas se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) 
meses e, extraordinariamente sempre que necessário. 

Artigo 39'.- O Conselho de Cultura Esporte e Lazer será constituído por 3 (três) membros e 
seus respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral. 

O mandato do Conselho de Culatra Esporte e Lazer será coincidente com o 
mandato da Diretoria; 

II. 

	

	Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o 
seu término. 

Artigo 40°- Compete ao Conselho de Cultura Esporte e Lazer: 
I. 

	

	Formular, planejar, programar, definir e implementar todas as políticas na área 
cultural., do esporte e lazer da Organização; 

El. 

	

	Promover a integração da Organização por intermédio de programas em que a 
cultura o esporte e lazer seja elemento agregador e disseminador do 
desenvolvimento humano, e da cidadania; 

§ Único — O Conselho de Cultura Esporte e Lazer se reunirá ordinariamente a cada 6 
(seis) meses e, extraordinariamente sempre que necessário. 

Artigo 41°- Conselho do Voluntariado: 
O serviço voluntário deverá ser unia  atividade não racamezalln, prestada por 
pessoa física à Organização de qualquer natureza, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. 

II. 	O serviço voluntário ao gera vínculo einpregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, providenciaria Ou afim; 

LEL 	O. serviço voluntário será exercido mediante celebração do termo de adesão 
entre a Organização, e o prestador de serviço voluntário, dele devendo constar o 
objeto e as condições de seu exercício; 

IV. 	O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realiYar no desempenho das atividades voluntárias; 

§ Único — As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas 
pela entidade a que for prestado o serviço voluntário. 

..09° 	7 
r°0,5.01° 
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CAPITULO IV 
DO PATRIMONIO 

Artigo 42°- O Patrimônio da OSCIP-PF'scrá constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e títulos da divida pública. 

Artigo 43°- No caso de dissolução da organização, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualifiçada nos termos da Lei .9.790/99, preferencialmente e 
que tenha o mesmo objetivo social 

Artigo 44°- Na hipótese da Organização obter e, posteriormente, perder a qualificação 
iastituída pela Lei 9.790(99, o acervo patrimonial disponível, adquirido,com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
transferido a outra pessoa jurídica qualifiCaria nos termos da mesma Lei, preferencialmente que 
tenha o mesmo objetivo social. . 	 • 

Artigo 45° - Constitueni recursos financeiros: 
a) Awdlios financeiros cie qualquer origem, após ouvida a Assembléia Geral; 4 
b) Contribuições', financeiras oriundas de convênios, acordo ou contratos; 
o) Rendas resultantes da aplicação dos seus bens patrimoniais; 
d) Produtos, de indenizações; 
c) Repasses de recursos públicos; 
f) Quaisquer outros recursos pecuniários que a Diretoria vier a criar; 
g) Rendas eventuais. 

CAPITULO V 
DA PRESTACÃO: DE CONTAS 

Artigo 46°. — A prestação de contas da Organização observará no mínimo: 
Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileira de 
Contabilidade; 

II. 	A publicidade; por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
r.çlatório.de  atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
Certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disposição para o exame de qualquer cidadão; 

IIL 	A realização' de auditoria.,!inclusive por -auditores externos independentes se for 
o caso, da: aplicação' doS eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 
conforme previsto em regUlamento 

IV. 	A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal. 
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CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 47°. — A OSOP-P.F será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, u 
especialmente convocada para esse fint, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades, observado o disposto nos Artigos 175  e 20° e respectivo Parágrafo deste Estatuto. 

Artigo 48°. - Elaboração das Atas: 
I. 	AS atas serão lavradas e assinada pelo primeiro secretário da Organização e 

nelas se resumirão, com clareza os fatos relevantes ocorridos durante a sessão, 
devendo conter: 

a) Dia, mês, ano e hora de abertura e encerramento; 
b) O nome do Presidente ou de seu substituto legal; 
c) Os nomes dos membros das instituições que houverem comparecido , bem como, 

dos eventuais convidados; 
d) Os nomes dos membro s que estiverem faltado; 

e) O registro dos fatos ocorridos, das assuntos discutidos, dos pareceres, mencionado- 
se sempre a natureza dos estudos efetuados; 

§ Único — Lida no começo da reunião a ata da reunião anterior será discutida, 
retificada, quando for o caso, assinada pelo secretário da Organização e submetida a 
diretoria executiva, através do presidente, que ao encerra-la, deverá subscreve-la, a data 
da aprovação. 

Artigo 49°. — O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocado para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro no Cartório, observado a 
disposto nos Artigos 17° e 200  e respectivo Parágrafo, deste Estatuto. 

Artigo 51°. — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

Ouro Preto do Oeste RO 14 de Junho de 2005 
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Presidente , 
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EM BRANCO 

 

 

a cópia fiel do referido documento, guardado 
em arquivo digitalizado, do qual extrai 

O referido é verdade e dou fé. 

Ouro Preto do Oest—r• 	
bro de 2005. 

, 

Dejanira 	Jesus Pereira Silva 
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de Inscrição e de Situação Cadastral 
-My 

Coq .:r  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ju 

RFE3 a sua atualização cadastral. 

, - 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

dÀ, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

grimEno DE INSCRIÇÃO 
07.520.996/0001-05 

• - 	MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/07/2005 

r ,,,,,, EMPRESARIAL 
0,;2A,NIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO PAIS E FILHOS 

ETITJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LOSCIP-PF  

1

rc0020 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1.01 - Produção e promoção de eventos esportivos  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
9...19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente  

rEODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA  

1  LOGRADOURO 
! R JOAO DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
530 

COMPLEMENTO 

L_ 

CEP 
78.950-000  

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BANDEIRANTES 

MUNICÍPIO 	 i 
OURO PRETO DO OESTE 

UF 
RO 

,.... 

[-Sr:LIAÇA° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/2005 L 

,rT:OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	 . 	. 

L 	' 
-s-ITUAÇA0 ESPECIAL 

. Lk,..,:* 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

1... 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/02/2011 às 17:28:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

L111,.1.  Preparar Página 
	 t pare Impressa° 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

. .1 1  1 ,S1.s1 1 111' 

5 0,5 51....”.‘ 

555,n nn 5 

http://www.receita.fazenda.g,ov.br/PessoaJuridica/CNPRenpjreva/Cnpjreva_Comprov... 14/02/2011 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 200/2011 

Certifico, a requerimento da parte interessada que 

ORGANIZAÇÃO DA SOC. CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILHOS, 

inscrito sob o CNPJ N°. 07.520.996-0001-05, estabelecido neste Município, está quite 

com os TRIBUTOS MUNICIPAIS até o dia 15/02/2011, inclusive. Ficam, todavida, 

ressalvados os Direitos da Fazenda Pública Municipal, de cobrar quaisquer débitos que 

venham a ser posteriormente apurados, de acordo com o Artigo 147 da Lei 

Complementar 010 de 28 de Dezembro de 2001. 

Para constar, eu, ULLIANE CALIXTO SULDINI, passei a 

presente CERTIDÃO, válida por 90 dias, para fins de CONVÊNIO e eu, Diretor (a) do 

Departamento de Receitas, a conferi e assino. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 14 de Fevereiro de 2011 

Ulliane Cahxto Suldini 
Ag. Administrativo 

Cad. 5751-7 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO PAIS E FILHOS 
CNPJ: 07.520.996/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazendagov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:03:50 do dia 24/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2011. 
Código de controle da certidão: 886A.DDBF.0790.C982 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emite... 24/03/2011 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07520996/0001-05 

Razão Social: ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO 

PAI 

Nome Fantasia:05w PF 

Endereço: 	RUA JOAO DE OLIVEIRA 530 / JD BANDEIRANTES / OURO 
PRETO DO OESTE / RO / 78950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2011 a 14/04/2011 

Certificação Número: 2011031610005209089979  

Informação obtida em 16/03/2011, às 10:00:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

,resa/Crf/Crf/FgeGF'''' --rimirPapel.asp?VARPessoaM... 16/03/2011 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N3  031902011-26002020 
Nome: ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PUBLICO PAI 
CNN: 07.520.996/0001-05 

• • 	• • 	p.e. I 	I • le 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

.• • ,,,, —••• 	--averbação de obra de•construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda,gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/02/2011. 
Válida até 13/08/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• .1 • 	 • I. liph•t 
. . • 

• .1. • I 	1 krt• 	 çg, 

htt p i/www01. O. d 	• 	"--/CWS/BIN/ews 	e'COMS_BIN/SIW_Contexto,.. 14/02/2011 



Ressalvado seu 
passivo acima que vierem a 
verificar seus assentamentos, 
CONSTAM débitos vencidos 
na Dívida Ativa do Estado. 

direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito 
ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após 

certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NAO 
do interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos 

Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Certidão Número: 
Código de Controle: 
Inscrição Estadual: 

Nome ou Razão Social: 

20115309924028 
309924028 

07520996000105 
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 
PAIS E FILHOS 

. 	• • • • 	 • I 	 0,  

OUTRAS TRANSAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA 

Emitida em 	: 
	 14/02/2011 - 15:30:43 

Validade 	• 
	 15/05/2011 

e m 	4  ..... 	• ét. 	110... lwV 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa n° 005/2005/GAB/CRE. 

á Imprimir Fechar 
Janela 

• • à.... I III 	t t 

.intranet.sefin.ro.gov.br/PortalContribtrH' -1-,srtidaoNegativarResilitadojsp 	14/02/2011 
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GABINETE DE PREFETO 
[Autoria do Poder LegisiatIvel 

 

LEI N.° -13'-) 	, DE .25 DE NOVEMBRO DE 2008. 

"RECONHECE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PÚBLICO PAIS E FILHOS — OSCIP-
PF, COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica reconhecido corno de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PAIS E FILHOS — OSCIP-PF, 

inscrita no C.N.P.J. 07.520.996/0001-05, entidade sem fins lucrativos, com sede na 

Rua João de Oliveira, n.° 530, Bairro Jardim Bandeirantes, no Município de Ouro 
.• 

Preto do Oeste-RO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• Ouro Preto do Oeste, emIS de novembro de 2008, 120° da República. 

RESENDE 
PREFEITO 
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,OSE CARLOS PEREIRA 

P. PAULO VI 572 	_- 
OURO PRETO DOESTE 
VATRICULA: 2883881211 CONTA: a8.91811135-921218 

JA11/11 
DEMO 

30 	WV/18 	353 
583 	OW/10 	553 

167,36-.  
8,33 

47,58- • 

TARIFA FAIXA-CONSUMO 362 kWh A R$ 0,462323 = 
CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA (COSIP) 
DEVOLUCAO RESOLUCAO 24/ANEEL ( 
PIS 1,25705% (R$) 	= 	2,10 
COFINS 5,77236% (R$) . 	9,66 

TotalaPacarR$ 

14.11 

Ve cimento 
13702/2011 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

28,45 
28,45 

17,110 CONJ. ELÉTRICO: 

DATA DE REF.: 

APURADO 

FEIn 
1,92 	4,99 	9,43 

OURO PRETO DO OES 12/2919 167, 36 
 Base de cálculo: 

ICMS sobre valor da subvenção: 

ICMS incluído no valor da tarifa: 
Valor total do ICMS: 

*um(L AmuRAILH a 
SIstemnEletrobrao 	ceron  

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. • CERON. 
AV. SETE DE SETEMBRO. 1IE CENTRO-PORTO VELHO - RO 
CNPJ: 05.914.650/0001-66 INSC. EST. 00000000255637`" 
NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA • MODELO 6 	Bi  

Més faturado 	FEw281 	 ClassiticaÇãO 	RESIDEMAL 	01-01-91-9090993 
Apresentação 	0942/2911 	 Ligação 	BIN1CA 
Leitura atual 	7728 	8342/2811 	Medidor kWh 	KWH - BFE99911543 
Leitura anterior 	7358 	85/81/2211 	Constante 	1,8282 
Dias de consumo 929 	 Média trimestral kWh 	362 
Resíduo kWh 	 Consumo medido em kWh 	362 
Próxim• 	'Ta 	03/93/2611 

CNPJ/CPF: 	 lE/RC: 

HWORICODECONSUMO 
MÊS/ANO CONSUMO 	MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO CONSUMO 

SAT/19 355 j,.,:./19 354 

ÈGOi10 351 JU1/19 398 

Composicao da Tarifa - Resolucno ANEEL 166/05 (R$): 
Distribuicao = 	49,35 	Energia = 	67,09 
Transmissao = 	0,00 	Encargoi = 	10,71  
Tributos 	' 	40,21 

* Impedimento de leitura. Faturad6 pela Media. 

EVITE FATURAMENTOS POR ESTIMATIVA. FORNECA ACESSO A LEITURA. 
LIG 9800 647 0120 E FACA OPCAO VENCIMENTO 3 8 13 18 23 28 
SOL 	:E A QUALQUER TEMPO OS VALORES REALIZADOS DE DIC FIC DMIC. 

RESERVADO AO FISCO: 90C1,0BFF.75134.21FF.00CF.AA1D.A53C.4ED3 

	

* 	* * * * REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA * * * 	* *. 
EM 28/01/2011, APURAMOS O DEBITO ABAIXO. O NAO PAGAMENTO SUJEI-
TARA A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO A PARTIR DE 18/02/2011. 

	

01/11 	184,65 

TARIFA: Reajuste media 19,69% 	Res, ANUI 1989, de 23/11/2919. 

PARA CONTATO COM A CERON INFORME 
ESTE NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 

(CÓDIGO ÚNICO) 

200388-0 
0047498 
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